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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 317/2021

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Júnior, sediado(a) na Rua Visconde de
Paranaguá, nº 102,  Centro, CEP: 96200-190, Rio Grande - RS,  CNPJ 15.126.437/0030-88, UG-155908, neste ato representada por
sua Superintendente,  Sandra Crippa Brandão, Brasileira, Solteira, Médica, portadora  do RG nº 1041124601, expedida pela SSP/RS  e CPF nº
571.481.800-82, nomeada pela Portaria n° 08-SEI, de 8 de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União n° 11, de 16 de Janeiro de
2018 e por seu e por seu Gerente, Tomás Dalcin, Brasileiro, Casado, Administrador, portador do RG nº 8054079234, expedida pela SSP/RS e CPF
nº 904.929.270-49, nomeado pela Portaria-SEI nº 427, de 19 de março de 2018,   ambos no uso das atribuições conferidas,  considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 42/2020, publicada no DOU de
09/09/2020, processo administrativo n° 23764.009806/2020-89, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945,
de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de insumos para Odontologia,
especificado  no  Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 42/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertada na proposta são as
que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor: DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA​, CNPJ nº  08.849.206/0001-00, situada na Rua Vinte e
Quatro de Maio, 412 sala 201, 2° andar - Rebouças - Curitiba/PR - CEP: 80220-060, contatos: (41) 3076-3771 / (41) 3079-3772 e E-mail:

contratos@dentalopen.com.br, seu representante legal a Sra. Ana Paula Sampaio Pissetti, Sócia Administradora, portadora do RG nº
7.881.849-2, SSP/PR e CPF nº  061.274.249-09.

Especificação Marca Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1 ABRIDOR DE BOCA - AUTOCLAVAVEL - 74425 MAQUIRA Unidade 4 R$ 9,50 R$ 38,00

2 ADESIVO ODONTOLOGICO DE FRASCO UNICO - 74459 SINGLE BOND Frasco 6,00 G 8 R$ 105,23 R$
841,84

3 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL CURTA - 27G - 74460 INJEX Unidade 15 R$ 35,12 R$
526,80

5 APLICADOR BRUSH FINO - 74462 CAVIBRUSH Pacote 100,00
UN

5 R$ 10,55 R$ 52,75

6 APLICADOR BRUSH REGULAR - 74463 CAVIBRUSH Pacote 100,00
UN

8 R$ 13,62 R$
108,96



7 BARREIRA GENGIVAL FOTOPOLIMERIZAVEL - 74464 MAQUIRA Unidade 3 R$ 17,38 R$ 52,14
11 BROCA CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO N.02  KAVO Unidade 8 R$ 8,23 R$ 65,84
12 BROCA BAIXA ROTAÇÃO N.04 - 74474 KAVO Unidade 8 R$ 8,23 R$ 65,84
13 BROCA BAIXA ROTAÇÃO N.06 - 74475 KAVO Unidade 8 R$ 8,23 R$ 65,84
14 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA N.04 - 74476 KAVO Unidade 10 R$ 8,23 R$ 82,30
15 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N.02 - 74477 KAVO Unidade 2 R$ 8,23 R$ 16,46
16 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO ESFERICA N.06 - 74478 KAVO Unidade 10 R$ 8,23 R$ 82,30
17 BROCA DIAMANTADA 3168F - 74479 CHAMPION Unidade 10 R$ 2,25 R$ 22,50
21 FICHA CLÍNICA ODONTOLÓGICA C/ 100FLS - 64766 DMS Unidade 5 R$ 6,90 R$ 34,50
22 CERA ODONTOLOGICA - 74484 TECHNEW Unidade 5 R$ 12,23 R$ 61,15
23 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO - 64607 HYDRO C Unidade 3 R$ 17,54 R$ 52,62

24 CIMENTO CIRURGICO S/ EUGENOL - 65611 PERICEM Unidade 2 R$ 81,96 R$
163,92

25 RESTAURADOR PROVISÓRIO - IRM - 64616 IRM Frasco 15,00 G 8 R$ 105,42 R$
843,36

26 CIMENTO RESINOSO AUTOADESIVO - 74488 RELYX ARC Unidade 2 R$ 294,00 R$
588,00

27 CIMENTO ODONTOLOGICO TIPO OBTURADOR
PROVISORIO - 74489

OBTUR Pote 25,00 G 7 R$ 11,92 R$ 83,44

30 CREME DENTAL - 63930  ICE CLEAN Tubo 90,00 G 20 R$ 2,13 R$ 42,60
38 ESCOVA DE DENTE ADULTO - 55560 MEDFIO Unidade 150 R$ 0,42 R$ 63,00

39 ESCOVA DE DENTE INFANTIL - 74499 FLOPPY Unidade 200 R$ 0,50 R$
100,00

40 FIO DENTAL C/ 100MTS. - 74500 MEDFIO Rolo 100,00 M 10 R$ 2,50 R$ 25,00

48 FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL ADULTO - EP - 21 -
74508

SPEED  Unidade 4 R$ 132,34 R$
529,36

87 REMOVEDOR DE MANCHAS ODONTOLOGICO - 74542 WHITENESS RM Bisnaga 2,00 G 2 R$ 55,38 R$
110,76

90 RESINA FLOW COR A3 - 69731 APPLIC FLOW Unidade 4 R$ 18,73 R$ 74,92
91 RESINA FLOW COR A2 - 64602 APPLIC FLOW Unidade 4 R$ 18,73 R$ 74,92

92 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA COR A2 - 74551 ORION Seringa 4,00 G 10 R$ 17,83 R$
178,30

93 RESINA COMPOSTA COR A3 ODONTO - 64613 ORION Unidade 10 R$ 17,83 R$
178,30

94 RESINA COMPOSTA COR B2 ODONTO - 64612 MASTER FILL Unidade 5 R$ 15,58 R$ 77,90
95 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA COR A1 - 74554 MASTER FILL Seringa 4,00 G 5 R$ 15,58 R$ 77,90
96 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA COR B3 - 74555 MASTER FILL Seringa 4,00 G 5 R$ 15,58 R$ 77,90
97 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA COR C2 - 74556 MASTER FILL Seringa 4,00 G 3 R$ 15,58 R$ 46,74
98 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA COR OA2 - 74552 MASTER FILL Seringa 4,00 G 5 R$ 15,58 R$ 77,90
99 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA COR DA3 - 74558 ORION Seringa 4,00 G 5 R$ 17,83 R$ 89,15

100 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA COR UD - 74559 Z100 Seringa 4,00 G 5 R$ 38,01 R$
190,05

101 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA COR EA3 - 74560 ORION Seringa 4,00 G 3 R$ 17,83 R$ 53,49
102 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA COR EA2 - 74561 ORION Seringa 4,00 G 3 R$ 17,83 R$ 53,49
103 SELANTE DE FOSSULAS E FISSURAS - 74572  MAX SEAL Unidade 2 R$ 27,75 R$ 55,50

104 FIXADOR CATETER DE PICC NEONATAL E PEDIÁTRICO  SELECT+ Frasco 475,00
ML

5 R$ 13,45 R$ 67,25

105 SOLUÇÃO EVIDENCIADORA DE PLACA BACTERIANA -
74574

VISUPLAC Frasco 10,00
ML

2 R$ 7,38 R$ 14,76

106 REVELADOR P/ ODONTOLOGIA - 58248 SELECT+ Frasco 475,00
ML

5 R$ 13,52 R$ 67,60

107 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR - 74576 ENDO ICE Frasco 200,00
ML

2 R$ 39,52 R$ 79,04

108 SUGADOR ODONTOLOGICO - 74577 MAX CLEAN Unidade 30 R$ 5,02 R$
150,60

109 SUGADOR CIRURGICO ODONTOLOGICO - 74578 MAQUIRA Unidade 100 R$ 17,42 R$
1.742,00

119 FIO NYLON PRETO 4-0 AG 15MM - 45CM. 3/8
CIRC/TRIANGULAR - 74597

TECHNEW Unidade 10 R$ 50,00 R$
500,00

122 CONJUNTO HIGIENE BUCAL INFANTIL - 74600 MEDFIO Unidade 50 R$ 5,49 R$



274,50

141 BABADOR PAPEL E PLÁSTICO DESCARTÁVEL 33 X 48 CM -
74732

BIODINAMICA Pacote 100,00
UN

15 R$ 11,38 R$
170,70

143 FLUOR TOPICO - 74734 FLUORSUL Frasco 100,00 G 6 R$ 4,09 R$ 24,54

144 PONTA MONTADA - SILICONE - 74735 MICRODONT Unidade 3 R$ 35,00 R$
105,00

149 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO CIMENTAÇÃO - 74740 MAXXION C Unidade 2 R$ 30,66 R$ 61,32

          Total: R$
9.283,05

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Júnior (UASG 155908) - filial da Empresa Brasileira
de Serviços Hospitalares – EBSERH.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade responsável pela
execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no Decreto nº 7.892/2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a máximo
cinquenta  por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Pregão Eletrônico, ou
seja, de 16/11/2020 a 16/11/2021.

 



6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS



8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços nos termos do art. 12, §1º do Decreto
nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto
nº 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes.

Rio Grande/RS, data de assinatura eletrônica

 
 
 

_________________________________
Fabio de Aguiar Lopes

Superintendente - HU-Furg / Ebserh (em exercício)
 
 
 

__________________________________
Tomas Dalcin

Gerente Administrativo - HU-Furg / Ebserh

 
 
 

_________________________________
Ana Paula Sampaio Pissetti

Sócia Administradora
 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA SAMPAIO PISSETTI, Usuário Externo, em 21/10/2021, às
16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tomas Dalcin, Gerente, em 21/10/2021, às 16:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabio de Aguiar Lopes, Superintendente, Substituto(a), em
21/10/2021, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 17053357 e o código CRC EF5CD978.

 

Referência: Processo nº 23764.011450/2021-24 SEI nº 17053357
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